
Empresa Maranhense de Administração Portuária-EMAP | Porto do Itaqui | São Luís | Maranhão | Brasil                 AUTORIDADE PORTUÁRIA 
Av. dos Portugueses s/nº | CEP 65085-370 | Tel.: +55 (98) 3216-6531 | Fax: 3216-6028   
csl@emap.ma.gov.br | emap.ma.gov.br 

 

Página - 1 - de 1 

 

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 

ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018 – EMAP 

 

 A Pregoeira da Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP torna público aos 

interessados, com base na manifestação do setor técnico da EMAP, RESPOSTA AO SEGUNDO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO feito pela empresa TERRA AMBIENTAL, sobre itens do Edital da Licitação Pública do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018 – EMAP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

atualização do Plano de Monitoramento Ambiental do Porto do Itaqui, em São Luís – MA; Elaboração do Plano de 

Monitoramento Ambiental do Terminal Externo de Porto Grande, em São Luís – MA, do Terminal Externo de Ferry 

Boat da Ponta da Espera, em São Luís - MA e do Terminal Externo de Ferry Boat de Cujupe, em Alcântara – MA; e 

Execução dos Serviços Contínuos de Monitoramento da Qualidade de Efluentes, Monitoramento da Qualidade do Ar 

e Monitoramento de Ruído Ambiental do Porto do Itaqui, dos Terminais de Porto Grande, Ponta da Espera e Cujupe, 

conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência, do Edital. 

PERGUNTA 1: 

“Para o porto de Itaqui estão solicitando monitorar PTS e PM10 para realizar a caracterização química de metais por 
um dos seguintes métodos PIXE, ICP/MS, ICP/OES. A dúvida é se essa análise do papel filtro para caracterização 
química deve ser feito pela contratada.” 

RESPOSTA DA EMAP: 

Sim. 

PERGUNTA 2: 

“A estrutura para instalação da estação em Itaqui, como piso reforçado, cercado, ou seja, toda a parte civil, deverá 
estar no custo da contratada ou será de responsabilidade do contratante? 

RESPOSTA DA EMAP: 

Segundo manifestação da COAMB: “Todos os custos de instalação, incluindo estrutura necessária para tal, deverão 
compor os custos da contratada, estes expressos na planilha orçamentária apresentada à licitação.” 

São Luis, 12 de abril de 2018. 

 
Caroline Santos Maranhão 

Presidente e Pregoeira da CSL/EMAP 
 

 


